
RESOLUÇÃO Nº _________/19

PROCESSO N.º 06748/2019-1
NATUREZA: Denúncia
MUNICÍPIO: Mombaça
UNIDADE: Prefeitura Municipal
EXERCÍCIO: 2019
RESPONSÁVEIS: Gerson Cavalcante Vieira Neto – gestor;
RELATORA: Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor

EMENTA:
-  Denúncia  na qual  há imputação de irregularidades no Edital  da  Licitação na
modalidade  Concorrência  Pública  nº  001/2019,  procedido  pela  Secretaria  de
Infraestrutura do Município de Mombaça, visando a contratação de serviços de
coleta e transporte de resíduos sólidos, compreendendo ainda serviços de varrição,
capinação,  e poda de árvores do referido Município,  no valor estimado de R$
3.961.088,64.
-  Irregularidades detectadas pela unidade técnica,  após a sua oitiva,  que foram
acolhidas  como  motivos  para  a  concessão  do  pleito  acautelatório:  ITEM  2 -
Exigência indevida de uma demonstração da propriedade dos veículos na fase de
habilitação  quando fosse  apresentar  a  lista  de  bens  dos  participantes  (vedação
expressa do art.30, §6º da Lei 8.666/93,), exigência indevida de chassi e ano de
fabricação (potencial violação ao art. 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93); ITEM 3 –
Diversas  irregularidades  na  composição  de  custos  dos  serviços,  afetando  a
economicidade  do  Certame,  a  dificuldade  na  elaboração  das  propostas,  e  a
competitividade que fica desestimulada ou prejudicada, tais como, por exemplo,
ausência  da  dimensão,  rotas  e  a  extensão  das  coletas,  varrição  e  capinação,  a
composição  de  insumos  com  duplicidade,  inclusão  de  matéria  inutilizável  no
serviço com notório erro de inclusão, divergência de valores para mesmo serviço,
falta  dos  trechos  a  serem  percorridos,  inclusão  indevida  de  adicional  de
insalubridade para a função de podador que não possui tal benefício;  ITEM 4 –
Composição dos encargos sociais indevidos, pois calculada a mão-de-obra para a
limpeza  pública  com  base  no  critério  de  horistas,  o  qual  tem  a  natureza  de
mensalista,  afetando  potencialmente  a  economicidade;  ITEM  5 –  Inclusão
irregular  de  contribuição  previdenciária  no  patamar  reduzido  de  4,5%  da
remuneração, o que não se estende ao serviço de limpeza pública, levando ao risco
de propostas indevidas, sem a referência real do valor de mercado;
- Despacho singular deferindo a medida cautelar, porque presentes os requisitos do
fumus boni juris e o periculum in mora.
- Decisão unânime do Pleno do TCE por referendar a medida cautelar.
- Determinações.

Vistos e relatados estes autos nº 06748/2019-1, que tratam de Processo de Denúncia,
apresentado  por  cidadão,  na  qual  se  impugna  por  irregularidades  no  Edital  da  Licitação  na
modalidade  Concorrência  Pública  nº  001/2019,  procedido  pela  Secretaria  de  Infraestrutura  do
Município  de  Mombaça,  visando a  contratação  de  serviços  de  coleta  e  transporte  de  resíduos
sólidos,  compreendendo  ainda  serviços  de  varrição,  capinação,  e  poda  de  árvores  do  referido
Município, referente ao exercício de 2019, acorda, por unanimidade, o Pleno do Tribunal de Contas
do Estado em admitir a Denúncia e referendar a Decisão Monocrática deferida em 29/05/2019,
a qual concedeu medida cautelar, inaudita altera pars, determinando que:

“a)  A Prefeitura  Municipal  de  Mombaça,  representada  pelo  Sr.  Gerson Cavalcante
Vieira Neto - gestor e quaisquer outros responsáveis que estejam à frente da presente
Licitação em exame, promovam imediatamente a  suspensão dos efeitos do Edital de
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Licitação decorrente da Concorrência Pública nº 001/2019 - INFR-CP,           bem
como se abstenha de realizar os pagamentos dela decorrentes, sob pena de, em caso de
descumprimento  da  presente  determinação,  abertura  de  Provocação,  passível  do
julgamento  das  Contas  como  irregulares,  incidência  de  multa,  sem  prejuízo  das
eventuais  consequências  às  suas  esferas  jurídicas  de  natureza  penal,  cível  e
administrativa;

b) Por fixar o prazo de 10 dias para que o Sr. Gerson Cavalcante Vieira Neto - gestor e
todos demais responsáveis demonstrem, junto a esta Corte de Contas, quais foram as
providências adotadas visando o cumprimento da presente Decisão Cautelar;”

Tudo nos termos do Relatório  e  Voto abaixo transcritos,  como partes  integrantes  desta
Decisão.

Participaram  da  votação:  Conselheira  Soraia  Thomaz  Dias  Victor,  Conselheiro  José
Valdomiro Távora de Castro Júnior, Auditor David Santos Matos e Auditor Itacir Todero. 

Transcreva-se, cumpra-se, publique-se.

Sala das Sessões, Fortaleza, aos 04 de Junho de 2019.

Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima
PRESIDENTE

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
RELATORA

Fui presente: 
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.
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PROCESSO N.º 06748/2019-1
NATUREZA: Denúncia
MUNICÍPIO: Mombaça
UNIDADE: Prefeitura Municipal
EXERCÍCIO: 2019
RESPONSÁVEIS: Gerson Cavalcante Vieira Neto – gestor;
RELATORA: Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor

RELATÓRIO

1. Cuidam  os  autos  de  Denúncia  com  pedido  cautelar,  apresentada  por  cidadão  e
também  licitante  Sr.  Tybério  Macedo  Mangueira,  na  qual  se  impugna  por  irregularidades  na
Licitação na modalidade Concorrência Pública (nº 001/2019 - INFR-CP) que se encontra em fase
de  Edital,  promovida  pela  Secretaria  de  Infraestrutura  do  Município  de  Mombaça,  durante  o
exercício de 2019, a qual pretende contratar  “empresa para a execução dos serviços de coleta e
transporte  de  resíduos  sólidos  domiciliares  e  urbanos,  compreendendo  ainda  os  serviços  de
varrição,  capinação  e  pode  de  árvores  do  referido  Município”,  no  valor  estimado  de  R$
3.961.088,64, cuja sessão de abertura da Licitação e recebimento das propostas está prevista
para 30.05.2019.

Após apresentada a Denúncia, esta foi remetida à Unidade Técnica para examinar a
peça delatória e, também, examinar a Licitação, concluindo se haveria elementos para a concessão
da Cautelar, em atenção ao art. 15, §2º do RI-TCE que estipula a prévia oitiva do setor técnico
desta Corte.

2. Em síntese,  detectou  a  Gerência  de  Licitações  deste  Tribunal  que  o  Município  de
Mombaça realizou Edital  de Licitação na modalidade Concorrência Pública, na qual apurou as
seguintes irregularidades:

ITEM 1  –  Comprovação  de  regularidade  da  pessoa  jurídica  (empresa)  junto  ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), no qual conste o nome do
seu responsável técnico;

ITEM 2 – Exigência indevida de que os participantes da Licitação apresentem uma
Relação explícita dos bens, veículos e equipamentos utilizados, incluindo-se ano de
fabricação, chassi e propriedade;

ITEM 3 – Irregularidades na composição dos custos do objeto licitado,  tendo em
vista a inexistência e/ou falhas nas composições assim discriminadas:

a)  Composição 1  (COMP.  01)  -  A COMP. 01 não foi  demonstrada,  logo
descumpre o estabelecido no art. 7, §2º, II da Lei nº 8.666/93; 
 
b.1) Composição 2 (COMP. 02): Peso específico do entulho difere do adotado
em literatura: o projeto considerou um peso específico para entulho de 1.000
kg/m³ (conforme fl.338 do certame). Cabe destacar que segundo consta no
Manual  de  Orientações  para  Análise  de  Serviços  de  Limpeza  Urbana  e
Manejo  de  Resíduos  Sólidos  publicado  pelo  Tribunal  de  Contas  dos
Municípios do Estado de Goiás deve-se utilizar um valor de peso específico
de 1.300kg/m³ para entulhos. Tal fato alterará o dimensionamento realizado;
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b.2)  Não há demonstração  das  rotas  de  coleta:  o  projeto  considerou  um
percurso total de 4.914 km/mês (fl.341 do certame) a ser percorrido pelos
veículos sem qualquer demonstração de tal quantitativo; 
 
b.3) Divergência de item na composição dos serviços: o projeto considerou
para  o  dimensionamento  dos  serviços  a  serem  prestados  “Caminhão
Basculante 6 m³”, valores referentes aos custos de Caminhão Basculante 12
m³ (ver Figura 01); 
 
b.4)  Taxa  de  remuneração  de  capital  superior  a  valores  de  mercado:  o
projeto  considerou  no  cálculo  uma  taxa  de  remuneração  de  capital  do
veículo um valor de 12% ao ano, valor superior à taxa usualmente utilizada
para remuneração de capital, a SELIC; 
 
c.1)  Composição  3  (COMP.  03)  -  Não  há  demonstração  das  rotas  e  ou
percursos do veículo de coleta de poda: o projeto considerou um percurso
total de 2.184 km/mês (fl.348 do certame) a serem percorridos pelos veículos
sem qualquer demonstração de tal quantitativo; 
 
c.2)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de  40%  aos  podadores.  Ressalta-se  que  a  Convenção  Coletiva
CE000586/2018 só considera as funções de “gari coletor, ajudante de coleta,
ajudante  de  caçamba,  operador  ambiental,  coletor  de  lixo  hospitalar,
limpeza de canal e lagoas ou similares”. 
 
d.1)  Composição  4  (COMP.  04)  -  Não  há  demonstração  das  rotas  de
varrição:  o  projeto  não  demonstrou  quais  os  trechos  de  varrição,
impossibilitando a aferição das extensões / áreas as serem varridas; 
 
d.2)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de  40%  aos  varredores.  Ressalta-se  que  a  Convenção  Coletiva
CE000586/2018  considera  que  o  percentual  de  insalubridade  para
varredores seria de 20%. 
 
e.1)  Composição  5  (COMP.  05)  -  Não  há  demonstração  das  rotas  de
capinação: o projeto não demonstrou quais os trechos de capinação, fato este
que impossibilita a aferição das extensões / áreas as serem capinadas; 
 
e.2)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de  40%  aos  capinadores.  Ressalta-se  que  a  Convenção  Coletiva
CE000586/2018 só considera o percentual de 40% para as funções de “gari
coletor,  ajudante  de  coleta,  ajudante  de  caçamba,  operador  ambiental,
coletor de lixo hospitalar, limpeza de canal e lagoas ou similares”. 
 
f.1) Composição 6 (COMP. 06) - Não há demonstração do levantamento do
quantitativo de árvores a serem podadas: o projeto considerou a podação de
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2125  árvores  por  mês  no  município  de  Mombaça,  sem  demonstrar
levantamento prévio de tal necessidade; 
 
f.2)  Composição  de  materiais  inadequados  para  execução  dos  serviços:  o
projeto considerou que seriam necessários para a execução dos serviços os
seguintes  materiais:  vassourão  gari  40cm,  pá  quadrada,  enxada,  rastelo,
carrinho de mão comum e óculos de proteção. Ressalta-se que tais materiais
não seriam os mais adequados para a realização dos serviços; 
 
f.3)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de  40%  aos  podadores.  Ressalta-se  que  a  Convenção  Coletiva
CE000586/2018 só considera o percentual de 40% para as funções de “gari
coletor,  ajudante  de  coleta,  ajudante  de  caçamba,  operador  ambiental,
coletor de lixo hospitalar, limpeza de canal e lagoas ou similares”. 
 
g.1)  Composição  7  (COMP.  07)  -  Não  há  demonstração  dos  trechos  de
roçagem:  não  foram  demonstrados  quais  os  trechos  de  roçagem,
impossibilitando a aferição das extensões / áreas as serem roçadas; 
 
g.2)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de  40%  aos  roçadores.  Ressalta-se,  contudo,  que  a  Convenção  Coletiva
CE000586/2018 só prevê este percentual para as funções de “gari coletor,
ajudante de coleta, ajudante de caçamba, operador ambiental, coletor de lixo
hospitalar, limpeza de canal e lagoas ou similares”. 
 
h.1)  Composição  8  (COMP.  08)  -  Composição  do  serviço  realizada  com
notório  erro:  o  projeto  considerou  como mão de obra  necessária  para a
prestação  dos  serviços  de  catação  manual  a  utilização  de  capinadores
(conforme  visualizado  na  Figura  02).  Ressalta-se,  ainda,  que  o  serviço
usualmente não é prestado pela Administração Pública; 

i.1) Composição 9 (COMP. 09) - Não demonstração dos trechos de pintura
de meio fio: o presente fato impossibilita a quantificação das extensões as
serem pintadas; 
 
i.2)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de 40% para os pintores. Ressalta-se, contudo, que a Convenção Coletiva
CE000586/2018 só prevê este percentual para as funções de “gari coletor,
ajudante de coleta, ajudante de caçamba, operador ambiental, coletor de lixo
hospitalar, limpeza de canal e lagoas ou similares”. 
 
j) Composição 10 (COMP. 10) - Composição com duplicidade de insumo: o
projeto considerou na composição do serviço “Carregadeira de Pneu” o item
C3260  da  Tabela  Seinfra  e  o  item  Combustível  (conforme  Figura  03).
Ressalta-se que o item C3260 da Tabela Seinfra já possuí combustível na sua
composição (Figura 04). 
 

                                                                                                                                                                                                                                   RN

5



k.1)  Composição  11  (COMP.  11)  -  Não  foram  demonstrados  os  trechos
percorrido  pelo  caminhão  pipa  cap.  8000  l:  o  projeto  considerou  um
percurso total de 612 km/mês (fl.373 do certame) a serem percorridos pelos
veículos sem a demonstração das rotas a serem percorridas; 
 
k.2)  Percentual  de  adicional  de  insalubridade  atribuído  sem  fonte  de
referência: o projeto considerou no cálculo um percentual de insalubridade
de 40% para os serventes. Ressaltase, contudo, que a Convenção Coletiva
CE000586/2018 só considera o percentual de 40% para as funções de “gari
coletor,  ajudante  de  coleta,  ajudante  de  caçamba,  operador  ambiental,
coletor de lixo hospitalar, limpeza de canal e lagoas ou similares”.

ITEM 4 – Composição dos encargos sociais realizada de forma indevida, haja vista
que foi utilizada a da tabela 026.1 da SEINFRA do estado do Ceará que consiste em
horistas,  enquanto a mão-de-obra para serviços  de limpeza pública tem natureza
mensalista, o que afeta a economicidade do objeto;

ITEM 5 – Inclusão irregular de contribuição previdenciária sobre a Receita Bruta
(CPRB) no BDI, uma vez que foi aplicado o patamar reduzido de apenas 4,5% de
encargo social, o que não alcança os serviços de coleta de resíduos sólidos, que devem
incidir o valor de 20% de INSS sobre os encargos sociais, conforme IN da Receita
Federal de nº 1436/13.

3. Já na peça delatória, em suma, o Denunciante sustenta, em linhas gerais, que o Edital
padece de exigências desarrazoáveis  que ferem a ampla competitividade e a economicidade da
Licitação, em virtude dos itens 1 e 2, já descritos acima.

4. Por sua vez, após exame, a Unidade Técnica confirma a procedência das alegações dos
itens 1 e 2, os quais entende, por si só, que já são suficientes para a concessão da cautelar, tendo
acrescentado ainda as pechas dos itens 3, 4 e 5 que detectou em seu exame técnico, o que
tornam, pelo conjunto das falhas e no seu entender, o Edital ainda mais contaminado e com vícios
graves, os quais carecem de uma concessão de uma liminar para suspender o Certame no estágio
em  que  se  encontra,  a  fim  de  se  evitar:  1)  dano  aos  cofres  públicos  por  potencial  risco  de
sobrecustos; 2) evitar que haja prejuízo maior à lisura e idoneidade do Certame ante a iminente
perda  da  competitividade  e  economicidade  e,  ainda;  3)  Afetar  a  qualidade  do  serviço  a  ser
contratado, ferindo a eficiência na contratação.

5. Em seguida,  após ouvida a unidade técnica, os autos retornaram ao Gabinete desta
Relatoria,  ocasião  em que foi  deferida  a  medida  cautelar  inaudita  altera  pars em 29/05/2019,
enquanto a abertura da licitação e recebimento das propostas estava prevista para 30/05/2019, pelos
motivos abaixo expostos, que passo à análise para o referendo na presente Sessão Plenária.

É o Relatório. 

VOTO

PRELIMINARMENTE

I - DO PODER-DEVER DE CAUTELA ATRIBUÍDO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS.
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6. Há, sem dúvidas, o reconhecimento por parte do Supremo Tribunal Federal – STF do
poder de cautela destinado à tutela jurisdicional dos Tribunais de Contas.

Oportuno trazer à baila parte do voto proferido pelo eminente Ministro Celso de Melo
na decisão do STF no  Mandado de Segurança de  nº 24.510-7 (DF), da Relatoria da Ministra
Ellen Gracie, acerca do poder de cautela conferido aos  Tribunais de Contas, o qual se destina a
“[...] garantir a própria utilidade da deliberação final  a ser por ele  tomada, em ordem a
impedir que o eventual retardamento na apreciação do mérito da questão suscitada culmine
por afetar, comprometer e frustrar o resultado definitivo do exame da controvérsia”.

Nesta esteira, confira-se outro caso, no âmbito da Suprema Corte, no MS nº 24.547-DF
da Relatoria do Ministro Celso de Melo, sob a seguinte manifestação:

“Torna-se essencial reconhecer - especialmente em função do próprio
modelo  brasileiro  de  fiscalização  financeira  e  orçamentária,  e
considerada,  ainda,  a  doutrina  dos  poderes  implícitos  (MARCELO
CAETANO, "Direito  Constitucional",  vol.  II/12-13,  item n.  9,  1978,
Forense; CASTRO NUNES, "Teoria e Prática do Poder Judiciário", p.
641/650, 1943, Forense; RUI BARBOSA, "Comentários à Constituição
Federal Brasileira", vol. I/203-225, coligidos e ordenados por Homero
Pires,  1932, Saraiva,  v.g.)  -  que a tutela  cautelar apresenta-se como
instrumento  processual  necessário  e  compatível  com  o  sistema  de
controle  externo,  em  cuja  concretização  o  Tribunal  de  Contas
desempenha,  como  protagonista  autônomo,  um dos  mais  relevantes
papéis constitucionais deferidos aos órgãos e às instituições estatais.”

E mais à frente adverte-se:

“Vale referir, ainda, que se revela processualmente lícito, ao Tribunal
de Contas, conceder provimentos cautelares  "inaudita altera parte",
sem  que  incida,  com  essa  conduta,  em  desrespeito  à  garantia
constitucional do contraditório.
É  que  esse  procedimento  mostra-se  consentâneo  com  a  própria
natureza da tutela cautelar, cujo deferimento, pelo Tribunal de Contas,
sem  a  audiência  da  parte  contrária,  muitas  vezes  se  justifica  em
situação  de  urgência  ou  de  possível  frustração  da  deliberação  final
dessa mesma Corte de Contas, com risco de grave comprometimento
para o interesse público.
Não se pode ignorar que os  provimentos  de natureza cautelar  -  em
especial  aqueles  qualificados  pela  nota  de  urgência  -  acham-se
instrumentalmente vocacionados a conferir efetividade ao julgamento
final resultante do processo principal, assegurando-se, desse modo, não
obstante  em  caráter  provisório,  plena  eficácia  e  utilidade  à  tutela
estatal  a  ser  prestada  pelo  próprio  Tribunal  de  Contas  da  União.”
(grifos nossos)

Esta  Corte  de  Contas,  em diversas  oportunidades,  já  tem adotado  esse  mecanismo
processual como meio para prevenir lesão ao erário e garantir a efetividade de suas decisões, v.g,
nos  processos  de  nº  03284/2013-5  e  03609/2013-7,  da  Relatoria  do  Conselheiro  Alexandre
Figueiredo,  de  nº  03112/2013-9,  da  Relatoria  do  Auditor  Paulo  César  de  Souza  e  os de  nºs
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07028/2009-8, 06840/2012-6, 09298/2012-6 e 03997/2013-9 de minha Relatoria, sendo possível a
concessão de medida cautelar, inaudita altera pars.

Em seguida, em sintonia com as Decisões da Suprema Corte, e dando dimensão legal à
tal  prerrogativa  que  até  então  tratava-se  de  construção  teórico-jurisprudencial  em  torno  dos
poderes implícitos da Constituição, também a nova Lei Orgânica do TCE-CE implantou, desta
feita com previsão legal, a expressa prerrogativa de cautelares, como se vê do art. 21-A (LOTCE,
de 06.01.2019, inserido pela Lei Estadual nº 14.485/2011), confira-se:

“Art.  21-A. Em caso de urgência,  de fundado receio  de grave lesão ao patrimônio
público ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, e existindo prova inequívoca, o
Relator poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com a
prévia oitiva da autoridade, determinando, entre outras providências, a suspensão do
ato ou do procedimento impugnado.”

Neste ínterim, não se diga que este Tribunal estaria obrigado a sempre ouvir a parte
contrária antes de decidir pedidos Cautelares por força da previsão de tal dispositivo legal (o
mesmo 21-A da LO-TCE), ou seja, que não poderia prolatar as Decisões denominadas  inaudita
altera  pars,  uma  vez  que  tal  interpretação,  a  uma,  terminaria  por  inutilizar  as  atribuições
constitucionais  desta  Corte  mitigando  seu  poder  acautelatório  em situações  em que  o  dano  é
iminente e, portanto, não se pode aguardar a oitiva e, a duas, iria obstruir a própria lógica da teoria
dos poderes implícitos acima explanada pela Suprema Corte, esvaziando o poder acautelatório, eis
que não se pode aguardar o bel-prazer da parte em apresentar provas hábeis diante da consumação
do dano iminente (seja o dano ao erário em sentido amplo, seja à própria lisura e idoneidade de
Certame licitatório que está prestes a se consumar, por exemplo).

Além disso, este Tribunal já dirimiu a tese que sustentava que a oitiva prévia da parte
seria obrigatória e, em  leading case,  decidiu que as competências acauteladoras devem ser
exercidas de modo pleno doravante, superando tal controvérsia, ocasião em que definiu ser
legítima a possibilidade de concessão de medida cautelar  inaudita altera pars,  conforme Proc.
04535/2011-6, de 26.07.2011, na Relatoria do Cons. Edilberto Pontes.

Por fim, ressalte-se que a garantia destinada ao poder acautelatório também já deriva da
própria  lógica  sistemático-constitucional  no  sentido  de  que “XXXV  -  a  lei  não  excluirá  da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” (art. 5º, inciso XXXV, CF/88), o que,
embora previsto ao judiciário, deve ter raciocínio semelhante no tocante aos Tribunais de Contas,
uma vez que a interpretação do referido art.  21-A não poderia  excluir  a apreciação das lesões
iminentes aos Tribunais de Contas no resguardo do erário público, principalmente porque o sentido
finalístico  da Constituição,  em tal  garantia,  era  o de  preservar  o  poder  acautelatório  contra  as
supervenientes Leis que pretendessem, indevidamente, mitigar tal garantia do ordenamento.

No  presente  caso  concreto,  igualmente,  diante  do  dano  iminente  (em  sentido  lato
sensu), não se pode aguardar a oitiva, sob pena de consumá-lo, o que é lógica natural do dever
acautelador,  como  se  verá  melhor  examinado  adiante,  principalmente  considerado  que  a
abertura do Certame e recebimento das propostas está anunciada para o dia 30.05.2019.

7. Uma vez compreendida a competência desta Corte de Contas no exercício do poder
acautelador no resguardo do erário público, avanço à análise dos requisitos autorizadores de tal
medida.
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Dispõe o novo CPC sobre a tutela provisória de urgência:

“Art.  300.  A  tutela  de  urgência  será  concedida  quando  houver
elementos  que  evidenciem a  probabilidade  do  direito e  o  perigo  de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Art.  301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada
mediante arresto,  sequestro,  arrolamento  de  bens,  registro  de  protesto
contra  alienação  de  bem  e  qualquer  outra  medida  idônea  para
asseguração do direito.”

Portanto, são dois os requisitos mínimos à concessão da tutela provisória de urgência.
Em sintese, deve haver elementos que evidenciem:

 a probabilidade do direito (fumus boni juris); e,
 o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora)

II - DOS FUNDAMENTOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR 
NO CASO EM EXAME

Passo ao caso concreto.

Quanto ao item 1, em princípio, parece no mínimo controvertida a exigência ou não
de inscrição de empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), uma vez que
o objeto pode se revestir de complexidade para exigir qualificação e um dimensionamento de certa
envergadura que, a rigor, pode demandar a presença de profissionais qualificados e com anotação
de responsabilidade técnica, quer seja com vistas à economicidade, quer seja com vistas à própria
qualidade do serviço.

No sopesamento inicial de valores, a ausência de Engenheiros e do responsável técnico
pode possibilitar outro risco, tal como a perda da economia, diante da falta de um dimensionamento
técnico para elaborar os custos adequadamente, bem como diante da ausência de um responsável
para responder pela execução do serviço qualitativamente.

Neste tema específico, aliás, (que envolve a coleta de resíduos sólidos), anote-se que o
TCU endossou a sua unidade técnica em sentido mais rígido no tratamento deste tema e tem até
exigido a inscrição no CREA com a responsabilidade técnica para executar o objeto, senão confira-
se:

“62. Assim, a despeito das alegações da representante,  quanto à exigência do
registro  no  CREA,  cumpre  considerar  a  abrangência  dos  serviços  ora
contratados,  que  se  revestem de  caráter  complexo,  técnico  e  de  extrema
importância para a efetiva prestação dos serviços objetos da licitação sob
análise.  Por essa razão,  a exigência do registro no Crea deve-se à extrema
importância que os aspectos relativos à elaboração de Planos Municipais de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos têm em relação ao êxito da contratação,
sobretudo,  na área  de  Engenharia,  como definido  no objeto  (item 30 desta
instrução).”
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(TCU,  Plenário,  Tomada  de  Contas  nº  020.738/2015-3,  oriunda  de
Representação, Relator: Min. André Luís de Carvalho, julgado em 09.12.2015)

An passant, anote-se que, ao contrário do alegado na Denúncia, a referida cláusula do
item 6.1.1 não exigiu que o responsável técnico fosse do quadro permanente da empresa, mas sim
a mera regularidade da empresa perante o CREA, pelo menos segundo a previsão da cláusula
então invocada.

Portanto, atento à jurisprudência do TCU e à própria natureza do objeto desempenhado,
se por acaso fosse acolhido este fundamento trazido no item 1  (suposta exigência indevida de
regularidade  da  empresa  perante  o  CREA,  com  anotação  de  responsabilidade  técnica) de
imediato, tal qual apontado pela Denúncia, por enquanto, em juízo superficial, entendo que poderia
gerar um efeito contrário ao interesse público, ou seja, ao se excluir esta cláusula e a exigência
técnica Editalícia, terminar por afetar tanto a economicidade, como também a qualidade do serviço.

Entretanto,  no tocante aos demais itens 2 até 5, acompanho as conclusões técnicas
pela imprescindível concessão da cautelar, em perfeita sintonia nestes pontos, por entendê-los de
menor controvérsia aparente, apresentando-se assim a fumaça do bom direito.

Passo aos fundamentos.

8. De partida, afiguram-se potenciais vícios de natureza grave capazes de comprometer
a Licitação, na medida em que, sobre o conjunto dos itens 3, 4 e 5 (ausência ou inadequação de
tópicos na Composição de Custos, composição inadequada de encargos sociais e inclusão indevida
da  contribuição  previdenciária)  dificultam  aos  participantes  da  Licitação  elaborarem  suas
propostas, permitindo-se lançá-la sem quaisquer parâmetros, levando ao risco de sobrecustos
e, assim, a dano ao erário, ante o potencial excesso do custo a ser contratado.

Em  maior  destaque,  a  unidade  técnica  detectou  sobre  o  item  3 que:  “não  há
demonstração de rotas de coleta, poda, rotas de varrição, rotas de capinação, a composição de
insumos  com  duplicidade,  inclusão  de  matéria  inutilizável  no  serviço  com  notório  erro,
divergência  de  valores  para  mesmo serviço,  falta  dos  trechos  a  serem percorridos,  inclusão
indevida de adicional de insalubridade para a função de podador que não possui tal benefício,
falta  de quantificação da pintura de meio-fio”,  entre inúmeros outros em caráter repetitivo
(Certificado Técnico Inicial nº 00020/2019, de 23.05.2019, dos presentes autos).

A priori, diante da ausência de informações vitais sobre os serviços e sua dimensão,
as  propostas  sofrem dificuldade  para serem elaboradas  e,  consequentemente,  o  melhor  custo e
qualidade para a Administração Pública, que, além de afetar a economicidade, igualmente não terá
sequer como exigir e fiscalizar a própria execução sem qualquer referência da demanda, inclusive.

Anote-se que a exigência  da denominada  Composição dos Custos adequadamente,
além da enorme relevância que constitui o próprio ato visando a mínima economicidade, também
trata-se de uma exigência da  letra da lei,  e não de um aparente subjetivismo desta Corte de
Contas.

Tanto  assim,  que  é exigido por duas vezes  na própria Lei  de Licitações,  o  que
reforça o caráter imprescindível da sua presença e utilização adequadamente.
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Confira-se o tratamento normativo sobre a matéria:

LEI FEDERAL Nº 8.666/93:

“Art.7º As licitações  para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:
§2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para
exame dos interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;”

“Art.40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome  da  repartição  interessada  e  de  seu  setor,  a  modalidade,  o  regime  de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
§ 2º Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante:

I-  o  projeto  básico  e/ou  executivo,  com  todas  as  suas  partes,  desenhos,
especificações e outros complementos;
II-  orçamento  estimado em planilhas  de  quantitativos  e  preços  unitários;
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)”

Na  mesma  linha,  sinaliza-se  a  Jurisprudência  do  TCU  sobre  a  relevância  da
Composição de Custos e que a sua inadequação acarreta graves consequências, senão veja-se:

“Ademais,  a ausência de planilhas orçamentárias detalhando a composição
do  preço  final  do  objeto,  bem como  seus  custos  unitários,  a  par  de  ir  de
encontro  às  disposições  legais  supracitadas,  acarreta  a  impossibilidade  dos
licitantes terem noção da dimensão do serviço a ser licitado para avaliar se
poderão  ou  não  participar  do  certame.  Essa  supressão  ocasiona,  ainda,
dificuldade  e embaraço à  atividade  dos órgãos de controle  em verificar  se  as
propostas ofertadas estão em consonância com o artigo 48 da Lei nº 8.666/93
(propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexequíveis).” 

(Processo  nº  016.785/2004-0,  Representação,  Tribunal  de  Contas  da  União,
Acórdão nº 98/2013 - Plenário, Voto Ministro Relator Benjamin Zymler)

No  caso  em  vertente,  observa-se  o  forte  risco  da  contratação  se  consumar  com
referências de valores de mercado inadequadas ou com orçamentos indevidos, o que pode afetar
sensivelmente  a  economicidade,  a  elaboração  das  propostas  e  a  própria  competitividade,  esta
última  na  medida  em que  desestimula  a  participação  de  candidatos  diante  da  dificuldade  em
elaborar as propostas.

9. Por outro lado,  acerca do item 2, também se vislumbra plausível risco de violação à
legalidade estrita, porquanto foi exigido a “propriedade” e dados relativos à titularidade dos bens
a serem utilizados, além de referências específicas que levam à identificação da marca e modelo.
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Em específico, no tocante à exigência de demonstração  da propriedade do bem na
fase  de  habilitação,  ao  se  exigir  o  envio  de  uma  lista  que  contenha  a  relação  de  bens  dos
participantes,  trata-se  de  tema  que  envolve  a  literalidade  da  lei  cuja  vedação  parece  de
legalidade estrita, confira-se:

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...)
§  6o As  exigências  mínimas  relativas  a  instalações  de  canteiros,  máquinas,
equipamentos  e  pessoal  técnico  especializado,  considerados  essenciais  para  o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de
relação explícita  e  da  declaração  formal  da  sua  disponibilidade,  sob as  penas
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.” 

Ou seja, incorre-se em pretenso e plausível violação, ao art. 30, §6º, parte final, da Lei
8.666/93, que veda expressamente a exigência de propriedade no aspecto da legalidade estrita.

Já  no  tocante  à  exigência  de  chassi,  ano  de  fabricação  e  características  similares
contidos em uma lista prévia que fazem referência, direta ou indiretamente, ao modelo do bem,
oportuno citar o art. 3º, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93 que traz outra vedação expressa, com fortes
indícios de que restou violado:

“Art. 3º - Omissis

§ 1º  
 
  É vedado aos agentes públicos:   

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições  que  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  seu  caráter
competitivo,  inclusive  nos  casos  de  sociedades  cooperativas,  e  estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
 específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e
no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991”.

Portanto,  também  por  mais  este  fundamento  do  item  2  (tanto  a  exigência  de
propriedade,  como ano e  chassi  dos  veículos),  apresenta-se  verossímil  o  comprometimento  da
Licitação, porquanto desafia a própria legalidade estrita (tendo em vista a vedação de exigência de
propriedade  contida  no  art.  30,  §6º  do  Estatuto  Licitatório),  como  também  os  princípios  da
competitividade,  isonomia  e  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  do  Certame  mediante a
identificação, no mínimo, precipitada dos bens e consequente exclusão dos participantes que não
detenham bens de tal modelo previamente identificados, sem pertinência técnica justificável.

Ressalte-se que, em princípio, não se proíbe que a Administração Pública, dentro do
Interesse público, exija veículos mais adequados para a categoria de transporte de resíduos sólidos
ou, por exemplo, mais conservados, desde que não se faça referência ou identificação, direta ou
indireta,  à  marca  ou  modelo  específicos  ou  à  sua  propriedade,  principalmente  para  o  efeito
eliminatório da fase de habilitação, o que pode, certamente, comprometer a competitividade.

Por último, sobre o item 4, também há uma forma de cálculo para orçar a mão-de-obra
de limpeza e urbanismo com base em critério de horas, e não mensais, o que apresenta potencial
risco de sobrecusto, afetando a economicidade, ao passo que o critério ora adotado de horas não se
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aplica para a coleta de resíduos sólidos, conforme atestado pela unidade técnica no Certificado
Inicial de nº 00020/2019.

Portanto, por todos os itens 2, 3, 4 e 5, em conjunto, resta configurada  a fumaça do
bom direito face aos fundamentos exaustivamente expostos, somados entre si.

10. Já no tocante ao periculum in mora, este também se afigurou porque não havia prazo
hábil para aguardar a Decisão definitiva de mérito deste Tribunal, sob pena de ter consumado o
potencial  dano,  principalmente  porque  a  abertura  da  Licitação  com  apresentação  das
propostas já estava prevista para o dia 30.05.2019,  bem assim concretizada a licitação com
fortes evidências de viciada, sobre o qual apresentou-se como iminente todos os riscos elencados,
além do que  a resposta em uma Decisão de mérito definitiva seria tardia e sem o remédio
adequado para cessar a pretensa ameaça de lesão.

Demais  disso,  se  fosse esperado o risco de concretizar  a  abertura  da licitação  com
recebimento das propostas previsto para 30/05/2019 e posterior contratação, a eventual restituição
do prejuízo certamente seria bem dificultosa, tardia e, ainda, de baixa efetividade à coletividade,
porquanto já consumado os possíveis sobrecustos, perda da competitividade que não haverá mais
como recuperá-la e voltar ao estágio ideal da Licitação, como mais outro elemento que reforçou a
configuração do periculum in mora e da respectiva urgência do provimento acautelatório inaudita
altera pars naquele momento.

11. ISSO  POSTO,  voto  pelo  conhecimento da  presente  Denúncia,  pois presentes  os
pressupostos,  e homologar a medida cautelar já deferida,  inaudita altera pars, em 29/05/2019, a
qual determinou que:

“a) A Prefeitura Municipal de Mombaça, representada pelo Sr. Gerson Cavalcante
Vieira  Neto  -  gestor e  quaisquer  outros  responsáveis  que  estejam  à  frente  da
presente Licitação em exame, promovam imediatamente a suspensão dos efeitos do
Edital de Licitação decorrente da Concorrência Pública nº 001/2019 - INFR-CP,
bem como se abstenha de realizar os pagamentos dela decorrentes, sob pena de, em
caso  de  descumprimento  da  presente  determinação,  abertura  de  Provocação,
passível  do  julgamento  das  Contas  como  irregulares,  incidência  de  multa,  sem
prejuízo das eventuais consequências às suas esferas jurídicas de natureza penal,
cível e administrativa;

b) Por fixar o prazo de 10 dias para que o Sr.  Gerson Cavalcante Vieira Neto -
gestor e todos demais responsáveis demonstrem, junto a esta Corte de Contas, quais
foram  as  providências  adotadas  visando  o  cumprimento  da  presente  Decisão
Cautelar;”

Fortaleza, 04 de Junho de 2019.

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor 
-RELATORA-
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